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PODER EXECUTIVO
LEI Nº14.797, 26 de outubro de 2010.
(Autoria: Deputado João Jaime)

DENOMINA DR. PLÁCIDO
MARINHO DE ANDRADE A
POLICLÍNICA NO MUNICÍPIO
DE ACARAÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada Dr. Plácido Marinho de Andrade a Policlínica
no Município de Acaraú, no Estado do Ceará.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.798, 26 de outubro de 2010.
(Autoria:Deputado Vanderley Pedrosa)

INSTITUI O DIA DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia de
Conscientização sobre o Autismo, a ser celebrado no dia 2 do mês de
abril de cada ano.

§1º O Dia Estadual do Autismo objetiva a conscientização, a
ampliação e o conhecimento dos direitos e garantias de cidadania de
expressiva parcela da população com Autismo, bem como a divulgação e
disseminação de iniciativas governamentais inclusivas em âmbito estadual,
passa a constar do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.799, 26 de outubro de 2010.
(Autoria:Deputado João Ananias)

INSTITUI O DIA DO OPERADOR
DE TELEMARKETING.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o
dia 4 do mês de julho como o Dia do Operador de Telemarketing.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº89, de 26de outubro de 2010.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº37, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2003, QUE
INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE
COMBATE À POBREZA -FECOP,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art.1º O art.1º da Lei Complementar nº37, de 26 de novembro
de 2003, que institui o Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º É instituído no âmbito do Poder Executivo Estadual, o
Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP, de natureza contábil,
com o objetivo de viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis
dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente
em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde,
saneamento básico, reforço de renda familiar e outros programas de
relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida,

conforme disposto no art.82 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT, da Constituição Federal.” (NR).

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR
ARIALDO DE MELLO PINHO para exercer as funções do cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, integrante da estrutura organizacional da Casa Civil, a
partir de 03 de novembro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, de
conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO para exercer as funções do cargo de provimento
em comissão de SUPERINTENDENTE, símbolo DNS-1, integrante da
estrutura organizacional do Departamento de Edificações e Rodovias - DER,
a partir de 03 de novembro de 2010. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de outubro de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará,
nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará
e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com
o art.8º. combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio
de 1974, e também combinando com o Decreto Nº30.150 de 31 de Março de
2010, e publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Abril de 2010,
RESOLVE NOMEAR, VALDIR FERNANDES DA SILVA, para exercer as
funções do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão
de ASSESSOR ESPECIAL,símbolo DNS-2 lotado(a) no(a) ASSESSORIA DO
GABINETE, integrante da Estrutura organizacional do(a) GABINETE DO
GOVERNADOR, a partir de 19 de Outubro de 2010. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza, 27 de outubro de 2010.

Sebastião Almircy Bezerra Pinto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR, RESPONDENDO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará,
nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará
e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com
o art.8º. combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio
de 1974, e também combinando com o Decreto Nº30.150 de 31 de Março de
2010, e publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Abril de 2010,
RESOLVE NOMEAR, FRANCISCO CARLOS SORIANO MORAES,
para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL,símbolo DNS-2 lotado(a) no(a)




